
Ata da Reunião da 1ª Câmara do Conselho de Planejamento e Administração da 1 

Universidade Federal do Paraná realizada no dia 09 de novembro de 2017. 2 
Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos 3 

na Sala do Conselho Universitário, reuniu-se a Primeira Câmara do Conselho de 4 

Planejamento e Administração da Universidade Federal do Paraná, sob a Presidência do 5 

Conselheiro Renato Bochicchio. Presentes os Conselheiros Titulares Alexandre Luis 6 

Trovon de Carvalho, Fernanda Sostisso Rubert, Darli de Fátima Sampaio, Karam Abou 7 

Saab, Luiz Antonio Corrêa Lucchesi, Mario de Paula Soares Filho, Elias Sebastião Torres 8 

da Silva e Maria Lucia Masson. Presente também o Pró-Reitor de Planejamento, 9 

Orçamento e Finanças, Professor Fernando Marinho Mezzadri. Justificaram suas 10 

ausências os Conselheiros Ilda Lopes Witiuk, Nelson Luis Barbosa Rebellato, Vera 11 

Karam de Chueiri e Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Havendo quórum, o 12 

Presidente declarou aberta a sessão colocando em discussão e votação as atas dos dias 13 

17.08.2017, 22.08.2017 e 14.09.2017, as quais foram aprovadas por unanimidade. Nos 14 

informes o Presidente informou que no e-mail da convocação houve um equívoco no 15 

horário e ratificou que as reuniões da Câmara permanecem com início às 8h30min. A 16 

seguir passou-se à Ordem do Dia: 01) Processo: 169992/2017-77 - Convênio entre a 17 

UFPR e a Fundação de Apoio visando o desenvolvimento do Curso de 18 

Especialização “Fertilidade do Solo e Nutrição de Plantas – Turma 2017”. 19 

Interessado: Departamento de Solos e Nutrição de Plantas. A relatora, Conselheira Maria 20 

Lucia Masson, informou que o processo encontrava-se em diligência à Coordenação do 21 

Curso para elucidação de alguns pontos. Após apresentar as justificativas aos 22 

conselheiros presentes, a relatora retirou o processo de pauta. Na sequência o Presidente 23 

informou sobre a inclusão em pauta do Processo: 127746/2016-67 que tratava do contrato 24 

entre a UFPR e a Empresa SC SEG Serviços Especializados Ltda. objetivando a 25 

contratação de serviços terceirizados na área gráfica, destinado à Imprensa Universitária. 26 

Com a palavra o relator, Consº Luiz Antonio Corrêa Lucchesi solicitou a retirada de pauta 27 

e justificou que não teve tempo hábil para elaborar o parecer. O Presidente aceitou e 28 

reforçou da importância de relatar os processos com segurança, trazendo à reunião 29 

pareceres amadurecidos. O Presidente, considerando os dois processos retirados de pauta, 30 

apresentou a possibilidade de realizar sessão extra ainda em novembro. 02) Processo: 31 

188409/2017-27: Contrato entre UFPR, FUNPAR e COPEL visando a execução do 32 

Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento “Desenvolvimento de Minirredes com Fontes 33 

de Energia Renováveis não convencionais". Interessado: Departamento de Engenharia 34 

Elétrica. O relator, Conselheiro Mario de Paula Soares Filho, estava quase afônico e o seu 35 

parecer favorável foi lido pelo Consº Luiz Antonio Corrêa Lucchesi. “(...) Parecer 36 

Conclusivo O presente P&D, juntamente com o PEE, são parte de um edital da ANEEL, 37 

na qual a UFPR foi uma das contempladas. É um projeto multidisciplinar envolvendo 38 

vários departamentos, que trará grandes benefícios à UFPR. Destaca-se neste P&D os 39 

investimentos de mais de R$ 4.6000.000,00 em infraestrutura para pesquisa além das 40 

bolsas para mestrado e doutorado. Quanto à minuta do contrato, ajustar o repasse para 41 

a fundação limitado a 5% do valor total contratado, ou seja, R$ 437.731,15, visando a 42 

adequação às normas da ANEEL, ou readequar o orçamento. Quanto à cessão de 43 

titularidade dos direitos, a proposta de minuta sugerida pela Funpar adequa-se melhor, 44 

ao meu ver, aos interesses da UFPR. Sugiro ao coordenador observar às cláusulas de 45 

confidencialidade e divulgação no que tange à produção acadêmica, principalmente aos 46 



relacionados aos processos de patentes e registros, já que nestes casos são exigidos a 1 

não publicação dos trabalhos durante um ano. O não cumprimento ocorrerá em multa 2 

contratual. Quanto à contratação da funcionária da FUNPAR, não havendo ilegalidade, 3 

sou favorável, nos termos propostos. Recomendo a emissão de portaria para o 4 

coordenador e fiscal, e a inclusão da ata de aprovação setorial, inclusive com o aceite de 5 

dispensa das taxas setoriais.Portanto sou de parecer favorável mediante as alterações 6 

recomendadas”. Após a leitura, com a palavra o relator agradeceu a presença do Pró-7 

Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças, Professor Fernando Marinho Mezzadri, 8 

membros de sua equipe, e também do Coordenador do Projeto, Professor Gustavo 9 

Henrique da Costa Oliveira. Após amplo debate e esclarecimentos prestados pela 10 

PROPLAN/CRI e pelo Coordenador, o Conselheiro relator reconheceu os esforços de 11 

todos, e parabenizou também o Presidente pela condução das discussões. Com a palavra o 12 

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças, Professor Fernando Marinho 13 

Mezzadri, agradeceu à sua equipe, ao relator pelo brilhante relato, ao Consº Renato 14 

Bochicchio, na qualidade de Presidente da 1ª. Câmara e ao Coordenador do Projeto, 15 

Professor Gustavo Henrique da Costa Oliveira, pelo Projeto de alta relevância. Por sua 16 

vez o Coordenador do Projeto agradeceu o Conselheiro relator pelo parecer. O Presidente 17 

colocou o relato em votação, restando o mesmo aprovado por unanimidade. Na sequência 18 

frisou a importância da participação dos atores principais, salientou o empenho do 19 

Conselheiro relator nas diligências realizadas e no retorno das mesmas, e parabenizou a 20 

todos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e 21 

declarou encerrada a sessão da qual eu, Silmara Lucia Bindo Groschupf, secretária, lavrei 22 

a presente ata. 23 


